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· Projeto de Lei do Legislativo 001/2023
 
Através da presente mensagem, apresentamos o Projeto de Lei que tem por objetivo conceder revisão salarial aos servidores públicos municipais da Câmara Municipal de Cambira, de acordo com o previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Será concedida revisão salarial de 4,62% com base na inflação acumulada de 2023, conforme Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mais aumento real de 0,38%, totalizando o percentual de 5,00%. Atingindo a todos os Servidores e Inativos da Câmara Municipal de Cambira.
 
O aumento visa sanar a perda do poder aquisitivo que o salário teve nestes últimos anos. O cenário econômico, com altos índices inflacionários, compromete o vencimento dos servidores públicos. O reajuste proposto está dentro das condições financeiras da Câmara Municipal, previsto no Orçamento vigente, demonstrado no impacto orçamentário-financeiro e na declaração do ordenador de despesas.
 
 Isso posto, acreditamos na aprovação desta matéria ora apresentada aos egrégios Vereadores. 

Atenciosamente,
 
 A Mesa


RODRIGO RODRIGUES

